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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 047/2018.
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PARECER jurídico . '

PROCESSO: PROJETO DÊ DECRETO LEGISLATIVO N" 047/2018 ;
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N° 127/2018 > ' > ' v
REQUERÉNTE: presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ÉS \

EíyiENTA: "Projeto .dé Decreto - Legislativo; Cidadão
Güaçüiense. Art., 267, c/c 268 e seguintes do Regimento .
Interno. Requisitos," n '■ r

;^■: :.^.,' '1;.,■REiAtÓRI0C ' ■ _

Foi solicitado parecer jurídico acèrcá da iegaiidade, formalidade e constitucionalidade .do Projeto-de
Decreto Legislativo n° 047/201.8 oriundo do Poder Legislativo que tràtâ de "Conferir a-Senhora ^
DORILÉIA ÇÒELHO COUTO, o títulb de Cidadã Guaçuiense". ' , . ' V- , ' ^

-/ ■.2. PARECÉR;- ' -v, \ J ^ .
0 Projeto de Decreto Legislativo yisã conferir a Senhora DÒRILÉÍA COELHO COUTO, o tituío de ;
Cidadã Güaçüiense. . ' .

Esclarece o art. 268 do Regimento .Interno déssá Casa de Leis'.que para, receber^tal Honraria, a,,
homenageada'terá de preencher 03 (três) requisitos, a sabêp; , - , _

Art. 268. São'requisitos para ser agraciado com o título de Cidadã.Guaçuiense:, / ,

1 - ser nascido èm outra cidade que não Guaçuí; : '' ■' • :

II-ter prestado relevantes serviços á cidade de Güaçui; - . ■ . , ; .i

-ill-"ser um elementb honrado e de ilibádã conduta. \ , - , . '

Vale ressaltar quép titulo db Cidadã GuaÇuiensé a sér entfegué np Municjpio d© Güaçuí será corifèrido','
exclusivamente, áo.morador do Município (art. 268),"desde que aprovada à propostaj .razão pela qual i': . ■
será prorfiulgado o respeçtivb Decreto Legislativo, (art, 267 db RI). • , 1 ^ . , . ■ / •

Conforme se'vê se a .homenageada preenchermos requisitos, acima, o .Projeto de Decreto i
Legislativo estará ancorado pelas normas jegimentais, sob o respaldp dos." art. 267 e'268

■u -

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, ém'atendimento à sblicitaçãb de parecer pela Presidênciá, pPINAMOS pela. réguiar
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo',, cabendo.áo Egrégio; Plenário apreciar o seu
mérito. "

E o parecef;

GuaçuirES,\11 c itembro de2018.

Marco Antônio Costa
Procurador Jurídico ihterinc

',V

. - -1. ■
.  ■ ^



V,- "1 - , ■V. .• ; :c^':

". ■/'A-

r-vr"

"-- -Ã/c; Í;V.-; ;/'

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N^ 047/201^-- "Concede a ^ ^
SenhoFa DORILÉIA COELHO COUTO, o Título de GidadãlGüdç^iense''

': Exmo. Sfí Presidente::

i  Nós, abaixo assinadois, membros da Comissão de fustiça e Redação Finalda ' ;
:  Câmara Municipal de Guaçui. somos pela TRAMltACÂÓ NORMAL dó Pròieto •

'  . ■> ■;■ • ;•" àb'TibriíóVTS H/S-r ~omclà1-ÍT70 nS ■0Á,V.'/90^ fl • ■-/* N '.-r,  „,. . . dê De^fto;49-legisláti^
-• • -I, •v''-"

-r;.

^  í í: ̂ ^ ácórdb^ com o Parecer do Procurador Jurídico desta Casa déí^'^ 4

•s.v-v"

Sala das'Sessõês^ DrIFranciseo Lacerda de Aguiar;
-^-•'

H

Guaçui-ES, 13 de setembro de 2018.

'  - Relator -

t l JpSE CARLOS PEREIRA LEAL
r'Presidente >

WANDERLEV DE MORAES FARIA
Mè o -
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1 DÉGRETÒ LÉGÍSi^TIVÒ N^ 3^2018. ;■ ' -■- S:'^^p-,
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DORILEIA COELHO COUTO

Doriléia Coelho Couto nasceu no dia 22 de janeiro de 1964 em
Carangola, Minas Gerais, é filha de Sebastião Wilmar do Couto e
Delorme Coelho Couto. Escreveu sua história com muito sentimento.

Doriléia passou sua infância em Carangola, brincando pelos quintais,
subindo em árvores, comendo frutas tiradas do pé e se
aconchegando no colo da bisavó. Com a imaginação aguçada
árvores se transformavam em esconderijos secretos e na casa do
Tarzan. Lembra desses momentos com muita saudade.

Na escola, recorda de suas primeiras amizades, de descobrir o
mundo da leitura e onde começou a desenhar o seu futuro
profissional.

Estudou no Jardim De Infância Leiena de Oliveira, na Escola
Estadual Melo Viana, na Escola Regina Pacis e na Escola Estadual
João Belo De Oliveira.

Se formou em quatro faculdades, uma delas é a Universidade
Grande Rio, no Rio de Janeiro.

Um fato que marcou a sua vida é o primeiro livro que conseguiu ler.
Outro momento foi o seu primeiro emprego como professora e
quando passou no primeiro lugar no concurso público.

Cada vitória foi comemorada, a cada passo uma nova descoberta.

Em 2010 chegou em Guaçuí com muita expectativa e ansiedade. Se
encantou pelo clima, pelo sorriso das pessoas e por seu hino. Foi
recebida por pessoas que a fizeram se sentir parte da família

Atualmente a homenageada trabalha na EMEF Isaura Marques da
Silva e na Secretaria de educação como pedagoga.

Aprendeu com o tempo a valorizar e amar Guaçuí, a sua história e
tradições.

A cidade a ensinou a viver, tem o cheiro doce de simplicidade. É o
lugar que considera sua terra, o seu lar, é onde seu coração está.

Agradece primeiramente a Deus, ao Vereador Zé Ruim por essa bela
homenagem, a sua família e amigos conquistados, e todos de Guaçuí
por ter a acolhido tão bem.



Nesta Solenidade a Câmara Municipal de Guaçuí, por meio do
Vereador José Carlos Pereira Leal- Zé Ruim, concede a DORILÉIA
COELHO COUTO, o título de cidadã Guaçuiense.


